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exceulrísstuo SENHoR pRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEclsLATtvA Do
EsrADo oo pnui, DEpurADo FRANctsco.losÉ llves su-vl.

GRACINHA MÃO SANTA, Deputada Estadual - PP, com essento nesta Casa
Legislativa, vem perante a Vossa Excelência, nos têÍmos do Art. 162, X, cy'c o Arl. 174 do
Regimento lnterno, REQUERER, que após ouvido o plenário, seja env!3gQ oÍicio ao
GOVERNADOR DO ESTA DO PIA AO c RI TEE
RECURSOS XíONICOS (SEIIIARH), AO DIRETORGERAL DA AGÊNCN REGULADORA
DOS SERVIÇOS DELEGADOS DO ESTADO DO PtAUi (AGRESPI), A ÁGUAS E

ESGOTOS DO PIAUí S.A. (AGESP|SA) E AO MTNTSTÉRIo PÚBLrcO, ATRAVÉS DO
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE (CAOMA), com
cópia deste Requerimento, para quê, dentro da competência institucional de cada
órgão, rcalize a fiscalizacão da frequência de distribuicão e intemrocões e da
qualidade da áoua distribuída parii consumo humano em todâs as cidades que a
AGESPISA presta seus selrcos.

Tambóm, pera que o tinistério Público, através do Centro de Apoio
Operacional de Defesa do Meio Ambiente (CAOttlA) e SEMARH fiscalizem a coleta.
destinacão ê fatamento do esgotamento sanitário. em todas as cidades que a
AGESPISA tem esses servicoe, principalmente em Parnaíba, tendo em vista que a falta
do tratamento adequado causa divetBos problemas de impac{o ambiental.

Para que a AGRESPI cumpm a Lei Estadual no 8.í96, de 2611012023, que
prescnevê que compête ao Estado promovêr e acompanhar a vigilância da qualidade
da água (Art 5o), bem como determina a obrigatoriedade de publicação mensal dos
reeultados da qualidade da água canalizada distribuída, individualmente, por cidade,
com os parâmetros mínimos dispostos no Art 30 da rcferida Lei e adote as medidas
cabíveis.

Para quê a AGESPISA apresênte a eata Casa Legislativa os relatórios com os
trsultados da qualidade da água distribuída em todas as cidades em quê presta
seruiços, com os paÍâmetros mínimos, constantes da Lei no 8.196, de 2611012023,
rêferentê aos meses de janeiro e feverciro de 2021, bndo em vista quê a Lei entrou em
vigor em 2611212026, alertando que a falta de aprcsentação de documentoe aprovados
em plenário ecaneta as consequências do lnciso Vll, do AÉ. í09 da Consütuição do
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Estado do Piaui que prevê crime de responsabilidade a recusa ou o não abndimento,
no prazo de 30 dias, de informaçôes pedidas por oscrito da Assembleia Legislativa.

Para que a SEilIARH e a AGRESPI informem a esta Assembleia Legislativa os
procedimentos adotados para cumprir a legislação federal e estadual e o requerido
neste documento, alertando que a Íalta de apresentação de documentos aprovados
em plenário ecarrete as consequências do lnciso Vll, do Art. í09 da Consütuição do
Estado do Piauí que prevê crime de rcsponsabilidade a ecusa ou o não atendimento,
no prazo de 30 dias, de informações pedidas por escrito da Assembleia Legislativa.

JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Deputados reiteramos a atuaçâo desta casa para cobrar dos

órgãos do Governo do Estado o cumprimento de medidas de amparo para a população
piauiense que muito sofre com o fracasso da atuação da AGESPISA em fornecer,
initerruptamente, água de qualidade para a população piauiense.

Não estamos propondo nada de novo, apenas cobrando a atuação, desta Casa, além

de informar e solicitar a atuação dos órgãos de controle e fiscalização para que tenham uma
atenção especial sobre os graves problemas causados pela AGESPISA e que provocam

celeumas para a população que necessita de água de qualidade a preços condizentes com
os serviços prestados.

Cada contrato de concessão versa os deveres da AGESPISA, dentre eles está o

controle da qualidade da água; o melhoramento do nível de qualidade dos serviços; a
continuidade dos serviços e o alendimento do crescimento vegetativo da população
promovendo as ampliaçôes necessárias da redê etc.

É sabido que tanto a água como o esgotamento sanitário são extremamente
importantes para a sociedade por váríos motivos. Em relação à água, ela é essencial para a
sobrevivência humana e para a manutenÉo da vida em geral. Já o esgotamento sanitário e
seu tratamento adequado é essencial para prevenir a contaminação ambiental e garantir a
qualidade das águas subterrâneas. Quando não tratado adequadamente, o esgoto pode
causar graves impactos ambientais, como a poluiçâo de rios e lagos, além de ser uma fonte
de doenças paÍa a população.

Portanto, garantir o acesso à água limpa e ao tratamento adequado do esgoto é uma
questáo fundamental para garantir a qualidade de vide e o desenvolvimento sustentável da
sociedade.

É inadmissível oue na seounda ior cidade do Estado falte áqua
constantementê. até nas rêgiões centrais da cidâde. por sêr mais baixa não havia a
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ocorrência desse problema. Não oodemos estar discutindo falta de áqua poÉvêl em
oleno Século XXl. orincioalmênte em uma ião banhada oor um rio caudaloso e oue
dispôe de áqua em abundância.

Em 26 de outubro de 2023 foi publicada a Lei no 8.196, que dispôs sobre a
obrigatoriedade de publicaçáo de resultados de análise de água canalizada, com
periodicidade mínima mensal, de todas as cidades em que ocorre tais serviços. A Lei entrou
em vigor em 26 de dezembro de 2023, sendo, portanto, de observáncia obrigatória pela
AGESPISA.

Outro fator que causa indignação é a falta efetiva do tratamento do esgoto, pois tem
algumas situaçôes em que o sistema não funciona e mesmo assim a população está
pagando caro pelo serviço nâo recebido. Náo bastasse isso, a falta de tratamento do esgoto
provoca sérios problemas de impactos ambientais, devendo a SEMARH e o Minlstério
Público intervir de forma efetiva para conhecer e tomar as medidas cabíveis.

Dessa forma REQUEREMOS o envio de OF|CIOS para as seguintes autoridades
solicitando as providências:

- PArA O SENhOT JOSÉ RIBAMAR NOLÊTO DE SANTANA, PTESidENtE dA

AGESPISA, na Av. Mal Castelo Branco, 10í, Cabral, nesta Capital, com cópia deste
Requerimento, para que apresente a esta Casa Legislativa o RELATORIO com as
informações dos resultados das análises da qualidade da água canalizada distribuída
êm todos os municípios êm quê a AGESPISA fornece os serviços, referentes aos
meses de janeiro e fevereiro de 2024, elertando que a falta de apresentação de
documentos aprovados em plenário acarreta as consequências do lnciso Vl!, do AÍt.
109 da Constituição do Estado do Piauí que prevê crime de responsabilidade a recusa
ou o não atendimento, no prazo de 30 dias, de informações pedidas por escrito da
Assembleia Legislativa.

- Para as demais autoridades as providências abaixo:

1) Ao Excelenússimo Sr. Govemador do Estado, RAFAEL TAJRA FONTELES,
Palácio do Karnak, nesta Capital, com cópia deste requerimento, paÍa que intervenha
iuntos aos órgãos estaduais (SEMARH e AGRESPI) e debrmine a adoção de
procedimentos para a fiscalizaçâo da qualidade da água que é distribuída pela
AGESPISA, bem como para que fiscalizem a colêta, a destinação e o tratamento do
esgoto saniÉrio;

2) Ao Excelentíssimo Sr. DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE -
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recunsos Hidricos (SEi,IARH) - Av. Odilon
Araújo, 1035, Piçarra, CEP 64.0'17-280, Teresina, para que adote os procedimentos de
fiscalização da coleta, destinação ê tratamênto do esgotamento sanitário prestado
pela AGESPISA em todas as cidades que o mantém;
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3) Ao llustrissimo Sr. ANTONIO TORRES DA PAZ - Diretor-Geral da Agôncia
Reguladora dos Sewiços Públicos Delegados do Estado do Piaui (AGRESPI),
localizada no Espaço da Cidadania Unidade Show Automall, Av. João XXlll, 5335, sana
lsabel, CEP 64.053{rí0, Tercsina, para que cumpra a Lei Estadual no 8.í96, de
2611012023, quê pnescrêye que compete ao Estado promover ê acompanhar a vigilância
da qualidade da água (Art. 5o), bem como determina a obrigatoriedade de publicação
mensal dos resultados da qualidade da água canalizada distribuída, individualmênte,
por cidade, com os parâmetros mínimos dispostos no Art. 30 da referida Lei e adote as
medidas cabiveis,

4) A Excetentíssima Sra. Áurca Emilia Bezerra tadruga, Promotora de Justiça,
Coordenadora do Centro de Apoio Operacional de Deêsa do teio Ambiênte (CAOMA),
Rua Lindolfo Monteiro, 91í, Fátima, CEP 6i4.0r49-{.40, Teresina-Pl, e-mail:
meioambiente@mppi.mp. br, para quê fiscalize a coleta. destinacão e tratamento do

mento sanitário em todas c e a AGESPISA tem esses serv
principalmente em Parnaíbe, bndo em vista quê a falta do tratamênto adequado causa
divercos problêmas de impacto ambiental.

Palácio Petrônio Portela - Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí
Teresina, Piaui, QC de üA\Cc de2o
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LEI N9 8196, DE 26 DE OUTUBRO
DE 2023

Dispõe sobre a publicação dos resultados de análke da qualidade da

água distribuída pelas empresas de abastecimento de água e

saneamento localizadas no esndo do Piauí,

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI, Faço saber que o Poder Legislaüvo

decretâ e eu sanciono a seguinte Lei:

An. I " Essa Lei tem por objetivo regular a publicação dos resultados de análise da qualidade

da água distribuída pelas empÍesas de abastecimento de água e saneamento localizados no estado do Piauí.

Art 2' As empÍesâs do serviço púbüco de captação, tratamento e distribuição canalizada de

água potável localizadas no estado do Piauí ficam obrigadas a publicarem em seus sítios eletrônicos, em

periodicidade, no mínimo mensal, os resultados das aniíüses da qualidade da água canalizada distribuída.

individualmente, por cidade, em cada uma das cidades onde exerce os serviços no Estado.

Parágrafo único. A mencionada publicação descreverá o material coletado minuciosamente,

bem como afirmaú, categoricamente, ser ou não o produto classificado como próprio para o consumo

humano e conteÉ, no rÍúnimo, as seguintes informaçôes:

I - os parâmetros de mtina com periodicidade de aniálise diária e cujo monitoramento é feito

tânto na saída de tratamento quanto na rede de distibuição, sendo eles a cor apaÍente, nrrbidez, pH. cloro

residual livre, fluoreto, Coliformes Totais, Escherichia coli (E. coü);

II - outras Substâncias químicas e radioativas que geram riscos à saúde;

III - data e locais das coletas dos materiais analisados;

lV - identificação dos responúveis pela coleta e pela análise do material coletado;

V - os indicadores mínimos determinados pela legislação para que a água seja considerada

própria para o consumo humano.

ArL 3" Quadrimestralmente serão publicados nos sítios oficiais das empresas destinatárias

desta Lei os Parâmetros Inorgânicos e os Parâmetros Orgânicos das amostras coletadas.

§ l" Os parâmenos inorgânicos são aqueles que envolvem anáüses de produtos quÍmicos e

radioativos de compostos ou espécies iônicos inorgânicos classificados em substâncias que Íepresentam

risco à saúde, incluindo alguns metais pesados e íons como nitrito, nitrato e cianeto e em substáncias que

devem atender ao padrão de aceitação para consumo humano.

§ 2" Os parâmeuos orgânicos são os compostos orgânicos classificados como substâncias

químicas que oferecem risco à saúde como agrotóxicos e produtos formados de forma secundária após a
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etâpa de desinfecção destacam-se os trihalometanos, compostos organoclorados que, comprovadamente,

são carcinogênicos.

§ 3' A periodicidade da pubücação determinada pelo caput seú reduzida, no mínimo à

metade do tempo determinado, sempre que surgirem denúncias de má qualidade da água fomecida às

residências, hospitais, escolas, indúsrias ou comércio.

Art. 4' As empÍesas que a$em nas fases de captâção e trâtamento da água a ser disribuída,

na ocon€ncia de Cianobactérias, que são um grupo de microrganismos aquáticos que ocoÍÍem em

mananciais superficiais que podem oferecer riscos à saúde humana, publicarão os resultados das análises.

em seus sítios oficiais, com periodicidade mensal, podendo ser alterada para semanal quando a contagem

de células ultrapassa o limite estâbelecido pela legislação, levando ainda a necessidade de monitoramento

de cianotoxinas na saída do tratamento.

AÍt 5' Compete ao Estado promover e acompanhar a vigilância da qualidade da água, em

articulação com as secretarias de saúde dos municípios, bem como, com as Agências Reguladoras dos

Serviços Rúblicos do Estado e dos Municípios conforme prevê a Portaria GM/MS N" 888, de 4 de maio de

2021 , sobre a potabilidade da água.

Art. ó" O não cumprimento do estabelecido nesta Lei, acarretaná a aplicação de multa

equivalente à 10.000 (dez mil) Unidade Fiscal de Referência do Estado do Piauí - UFR-PI por auto de

infração que seá lavrado, após o prazo de advertência de 05 (cinco) dias, se mantida a infração.

Parágrafo único. A multa sená devida ao primeiro órgão, estadual ou municipal que notificar

a concessionária ou o serviço de captâção e distribuição de água e fatamento de esgoto.

AÍ. 7" Ocorrendo a constâtação da prcsença de elementos que tomem a água impópria para

o consumo humano nas análises realizadas acarretará a aplicação de multa equivalente à 20.000 (vinte mil)

Unidade Fiscal de RefeÉncia do Estâdo do Piauí - UFR-PI.

§ 1" A multa de que trata o caput deste artigo seá destinada ao município onde se verificou

a ocorrências de problemas que tornem a água impópria para o consumo humâno, independentemente se

houve ou não notificação por parte da municipalidade.

§ 2' A multa sená duplicada em caso de reincidência de problemas constatados na análise do

mês seguinte.

§ 3" Sendo constatado problemas de qualidade da água em 05 (cinco) análises anuais a

multa seú de 100.000 (cem mil) Unidade Fiscal de Referência do Estado do Piauí - UFR-PI.

AÍt 8" O Estado e os municípios, através de seus órgãos de deêsa da saúde ou das agências

reguladoras dos serviços públicos poderão Íequerer e/ou realizar contraprova das análises apresentadas e

que seú realizada em laboratório independent€ às custas do requerente.

Art. 9" Esta Lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias da data de sua publicação.

PALACIO DE KARNAIL em Teresina (PI), 26 de outubro de 2023.
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( as s inado e lz tronic am ente )
THEMÍSTOCLES DE SAMPAIO PEREIRA FILHO

Govemador do Estâdo do Piauí, em exercício

(as s inado elz tronicamente)

MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Govemo

(*) Lei de autoria da Deputada Gracinha Mão Santa, PP (informação determinada pela Lei n" 5. 138, de

07 de junho de 2000, alterada pela Lei 6.857, de 19 de julho de 2016)

seil 6
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27 l]-0l2023, às 09:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamênto
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2019.
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